AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIENCIA PUBLICA N° 025/2002

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL,
no uso de suas atribuicdes regimentais, de acordo com Deliberacdo da Diretoria, e tendo em vista o
disposto no parégrafo 3°, do artigo 4°, daLei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no art. 13, do Anexo
| - Norma Organizacional ANEEL — 001/98 - a Resolugdo ANEEL n° 233, de 14 de julho de 1998, e
considerando que:

compete a ANEEL regular os servicos de produgdo, transmissdo, distribuicdo e
comercializagao de energia elétrica, fiscalizar permanentemente a sua prestacao e zelar pela transparéncia
na fixacao das respectivastarifas,

foram discutidas e estabelecidas propostas referentes aos temas 16, 17 e 29 constantes do
Relatorio de Progresso n° 3, no ambito do Comité de Revitalizagdo do Modelo do Setor Elétrico, criado
pela Resolucéo n° 18, de 22 de junho de 2001, da Camara de Gestéo da Crise de Energia Elétrica— GCE;

a Medida Provisoria n°® 64, de 26 de agosto de 2002, estabelece que os atuais contratos de
fornecimento deverdo ser substituidos por contratos equivalentes de conexdo e uso dos sistemas de
distribuicéo e transmissdo e de compra de energia elétrica; e

a Resolugdo CNPE n° 12, de 17 de setembro de 2002, estabelece que a ANEEL fara a
regulamentacao necessaria a aplicacdo do disposto na referida Resolucéo;

COMUNICA:

aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados que estara
redlizando AUDIENCIA PUBLICA, no periodo de 6 a 20/11/2002, mediante o IntercAmbio de
Documentos e Informagdes, que serdo disponibilizadas na forma abaixo especificada, com o0 seguinte
objetivo e forma de participacédo:

1. Objetivo

Obter subsidios e informagdes adicionais para 0 aprimoramento do ato regulamentar que
estabelecerd procedimentos para a determinacéo das tarifas de energia elétrica de concessionéria ou
permissionéria de servico publico de distribuicéo, regulamentando o disposto na Resolucédo n° 12, de 17
de setembro de 2002, do Conselho Nacional de Politica Energética — CNPE, aprovada pelo
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica.

2. Forma de participagdo

A Nota Técnica sobre a metodologia proposta pela ANEEL, objeto desta Audiéncia, podera
ser solicitada por meio do endereco eletrénico “ap025 2002@aneel .gov.br” ou pelo Fax n® (0XX61) 426-
5839 e estarg, ainda, a disposicdo dos interessados, nos seguintes enderecos:
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70.830-030 — Brasilia— DF
A Audiéncia sera aberta ao publico em geral, na data de 06/11/2002, para apresentacéo de
contribuicbes que deverdo ser enderecadas a ANEEL, por meio de correspondéncias, pelo Fax n° (061)
426-5839, ou nos enderecos acima especificados.

As contribuicdes encaminhadas via Internet deverdo ser dirigidas ao enderegco eletrénico
ap025 2002@aned .gov.br, até as 18 horas do dia 20/11/2002.

Contribuicdes via postal serdo consideradas se recebidas e protocoladas nas agéncias da
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos até a data acima especificada.

Deformaa preservar atransparéncia do processo decisorio da Agéncia, todas as contribuicoes
serdo disponibilizadas aos interessados, na péagina da ANEEL, na Internet, sob o titulo
“http://www.aneel.gov.br — no icone “Audiéncia/Consulta” — AP025_2002.

3. Agendada Audiéncia

1. Disponibilizagdo das Informagtes A partir das 14 horas do dia
06/11/2002.

2. Recebimento de Contribuigdes Atéas 18 horasdo dia
20/11/2002.
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